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        TERCEIRO SETOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO TERCEIRO SETOR 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, Peruíbe, SP 
CEP 11750-000 – Fone (13)3451-1000 Ramais 1210 e 1214 

terceirosetor@peruibe2.sp.gov.br 

 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO DO TERCEIRO SETOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

 

 

CULTURA 

 

Ajuste: Termo de Colaboração 

Número do Ajuste: ADT 01/2024.DMCULT 01/2024 

Aditamento ao Termo de Colaboração DMCULT 01/2024 

Partes: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe e Centro Ecumênico de 
Publicações e Estudos Frei Tito de Alencar Lima. 

Objeto: Execução do projeto: Arte para Todos, realização de serviço cultural 
multidisciplinar para atendimento de cerca de 2.000 usuários dentre eles: crianças, 
adolescentes, adultos e idosos. 

Vigência: 01/04/2024 a 31/12/2024 

Fonte: Municipal 

Valor Total do Termo: R$ 242.660,00  

 

 

 

Peruíbe, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

Comissão de Seleção 
 

 

 

 

        PERUIBEPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 

PERUÍBEPREV 
CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 

Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 
CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
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RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2024 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO E  NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas  

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 12 de janeiro de 2024 

 

 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS - PERUÍBEPREV 

 

 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.01.12 09:38:10 -03'00'

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2024.01.12 09:49:53 -03'00'

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
 

 1 

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2024 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO E  NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas  

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 12 de janeiro de 2024 

 

 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
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FRANCISCO CALIJURI 
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        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0305/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, LENITA ZANIBONI MINGARINO, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, matrícula nº. 
9832, de provimento efetivo, nomeado pela Portaria nº 105 de 08 
de fevereiro de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  15 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0306/2024
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R   E  S  O  L  V  E

Declarar a vacância, do cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO-JUVENIL de provimento efetivo, ocupado por MARIANA 
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BARBOSA PEREIRA FERREIRA, matricula nº 9133, em razão da 
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 41, da Lei 
nº 175, da Lei nº 175, de 19 de Dezembro de 2011.
Esta Portaria retroage seus efeitos a 11 de abril de 2024.

DÊ–SE CIÊNCIA,

                           PUBLIQUE-SE,   
  
                                                          CUMPRA-SE.

  
         PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 15 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0307/2024
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R   E  S  O  L  V  E

Declarar a vacância, do cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO-JUVENIL de provimento efetivo, ocupado por CASSIA 
JANE ALVES XAVIER, matricula nº 7777, em razão da posse em 
outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 41, da Lei nº 175, 
da Lei nº 175, de 19 de Dezembro de 2011.
Esta Portaria retroage seus efeitos a 11 de abril de 2024.

DÊ–SE CIÊNCIA,

                           PUBLIQUE-SE,   
  
                                                          CUMPRA-SE.

  
         PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 15 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0308/2024
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R   E  S  O  L  V  E
Declarar a vacância, do cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO-JUVENIL de provimento efetivo, ocupado por VANESSA 
APARECIDA SILVA PINTO, matricula nº 8419 em razão da posse 
em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 41, da Lei nº 
175, da Lei nº 175, de 19 de Dezembro de 2011.
Esta Portaria retroage seus efeitos a 11 de abril de 2024.

DÊ–SE CIÊNCIA,

                           PUBLIQUE-SE,   
  
                                                          CUMPRA-SE.

  
         PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 15 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        COMUNICADOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária 

Rua Jaçanã, nº. 125, Centro – Peruíbe – SP – CEP 11750-000 – Fone (13) 3451-1000 Ramal 5286 
E-mail: vigilanciasanitariaperuibe@gmail.com  

 
 

Peruíbe, 16 de Abril de 2024. 
Memorando Interno nº. 024/2024 
 
DE:      VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARA: IMPRENSA 

Vimos por meio deste, solicitar que seja publicado no Diário 

Oficial do Município dados do imóvel autuado por este Serviço 

Municipal de Vigilância Sanitária, conforme texto abaixo: 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
1.5.924.0194.001.441  

1.5.924.0226.001.461 

NOME MAURO ALVES 

ENDEREÇO AV PORTUGAL, 1702 - CENTRO 

QUADRA / LOTE 012/001 E 002 

NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO 

NÚMERO DE IMP.DE PENALIDADE 

41.451 DE 16/03/2024 

 

MOTIVO DA INFRAÇÃO 

MANTER IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE 

EM ESTADO DE ABANDONO, COM PISCINA 

SEM O DEVIDO TRATAMENTO, PODENTO 

SER FOCO E/OU FOCO DE PROLIFERAÇÃO 

DE MOSQUITOS, INCLUINDO O AEDES 

AEGYPTI(DENGUE) CAUSANDO INCÔMODO 

À VIZINHANÇA E COLOCANDO EM RISCO 

A SÁUDE PÚBLICA. IMÓVEL LOCALIZADO 

À QUADRA 012-LOTES 001 E 002, NA 

RUA JOSÉ RIGONE (AO LADO) ESQUINA 

COM RUA 16 NA ESTANCIA PÉROLA 

NEGRA-PERUÍBE- SP CEP 11773-810  

LEGISLAÇÃO 
ART. 12 E 122 INCISO III, DA LEI 

ESTADUAL Nº 10.083 DE 23/09/98 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________________ 
CARLOS FERNANDO VICTORIA ALVES 

Coordenador do Serv. Mun. de Vigilância Sanitária 

DECRETO Nº 6.171, DE 10 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO DISPOSTO NA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2023, QUE ESTABELECE A DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS 
DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, TENDO 
EM VISTA O DISPOSTO NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NO ARTIGO 76-A DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º- Ficam desvinculadas até 31 de dezembro de 2024, as 
receitas relativas a impostos, taxas, multas e outras receitas 
correntes, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida 
data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, o percentual 
correspondente a 30%, excetuando-se da desvinculação:

I- recursos destinados ao financiamento de ações e serviços 
públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art.198 
e o art. 212 da Constituição Federal;

II- receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de 
transferências previstas na Constituição Federal;

III- receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à 
saúde dos servidores;

        ATOS DO EXECUTIVO
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IV- demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da 
Federação com destinação especificada em lei.

Art. 2º- As receitas desvinculadas serão classificadas como 
“Receitas Desvinculadas pela Emenda Constitucional 132/2023”, e 
deverão ser recolhidas à conta única do Tesouro.

Art. 3º- As Secretarias Municipais de Finanças e Assuntos Jurídicos 
adotarão os procedimentos jurídicos, orçamentários, financeiros e 
contábeis necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições do Decreto nº 5.277, de 19 de agosto 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 10 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 6.177, DE 16 DE ABRIL DE 2024  

FORMALIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE AO 
PROJETO “FACILITA SP – MUNICÍPIOS” INSTITUÍDO PELA 
RESOLUÇÃO SDE Nº 05, DE 12 DE MARÇO DE 2024, NO 
ÂMBITO DO DECRETO ESTADUAL Nº 67.979, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2023, E O DECRETO ESTADUAL Nº 67.979, DE 
25 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 
estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho 
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho 
de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga 
a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, 
de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 
estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho 
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho 
de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga 
a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, 
de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de abril de 2022 
(Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de setembro de 
2023, que institui os procedimentos de licenciamento simplificado 
no Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25 de 
setembro de 2023, que institui os critérios e os procedimentos 

para a classificação de risco de atividades econômicas, regras 
para aprovação tácita e procedimento aplicável à constituição de 
ambiente regulatório experimental no âmbito do Estado de São 
Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25 de setembro 
de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para Simplificação de 
Registro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São 
Paulo – Comitê Facilita SP;

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 
2024, instituiu o Projeto "Facilita SP - Municípios" com o objetivo 
de fornecer apoio à implementação de medidas de incentivo à 
liberdade econômica e desburocratização em Municípios paulistas, 
por meio de ações de suporte para adequações normativas, 
integração tecnológica e melhoria processual.

D   E   C   R   E   T   A
                   
Art. 1º - O Município de Peruíbe adere a Projeto "Facilita SP 
- Municípios", instituído pela Resolução SDE nº 05, de 12 de 
março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um ambiente 
de negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores 
e empresários por meio de uma política de desburocratização e 
cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

Art. 2º - Para os fins do disposto no Artigo 1º, o Município:

I - adotará:

a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da 
atividade econômica previstos nas Leis estaduais nº 17.530, de 
11 de abril de 2022, e nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, 
regulamentadas na forma do Decreto estadual nº 67.979, de 25 de 
setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas do 
Comitê Estadual para Simplificação de Registro e Legalização 
de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo - Comitê 
Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual nº 67.980, de 25 de 
setembro de 2023, com o objetivo de propor diretrizes, critérios 
e procedimentos necessários à simplificação dos processos de 
registro, licenciamento, regularização e legalização de atividades 
econômicas e de pessoas jurídicas; e

c) a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) 
da Comissão Nacional de Classificação (Concla).

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (“REDESIM”), 
instituída pela Lei federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, 
celebrando o Termo de Adesão a que se refere o artigo 2º do 
Decreto estadual nº 55.660, de 30 de março de 2010.

Art. 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se ao trâmite do 
processo administrativo dentro de um mesmo órgão ou entidade, 
ainda que o pleno exercício da atividade econômica requeira ato 
administrativo adicional ou complementar cuja responsabilidade 
seja de outro órgão ou entidade da Administração Pública de 
qualquer ente federativo.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 16 DE ABRIL DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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